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CARTA-CIRCULAR Nº 1.791 

Documento normativo revogado pela Circular 2.847, de 05/11/1998. 

Às Sociedades de Crédito Imobiliário, Associações de Poupança e Empréstimo e Caixas 

Econômicas 

Comunicamos que, para implementação das normas contidas na Resolução nº 

1.456, de 27.01.88, são necessários os seguintes procedimentos administrativos: 

a) para os fins e efeitos do disposto na mencionada Resolução, as instituições 

serão consideradas como um todo, compreendendo matriz e agências; 

b) cada instituição deverá centralizar suas operações, elegendo para tanto uma das 

representações regionais ou a sede do Departamento de Operações Bancárias; 

c) o credenciamento ao empréstimo de liquidez far-se-á mediante manifestação 

escrita por parte das instituições de que se trata ao Banco Central/Departamento de Operações 

Bancárias (DEBAN); 

d) no cálculo do montante do empréstimo de liquidez solicitado deverá ser 

utilizada a seguinte fórmula: 

M = P [(1 A FLFT) . (1 + ij)
n/365

], onde 

M = montante (principal corrigido acrescido de juros); 

P = valor do saque efetuado; 

ij = taxa de juros, observado o disposto no artigo 6º do Regulamento Anexo à Res. 

1.456; 

n = número de dias, observado o disposto no artigo 5º do Regulamento Anexo à 

Res. 1.456; 

FLFT = fator acumulado correspondente à variação da LFT-Fiscal nos períodos 

compreendidos entre o dia do crédito, inclusive, e o da liquidação, exclusive. Este fator pode ser 

obtido diretamente na transação PTAX-880 do SISBACEN; 

Obs.: nos cálculos aqui descritos devem ser consideradas oito casas decimais; 

e) com referência ao empréstimo especial, no cálculo do valor das prestações e do 

saldo devedor, deverão ser utilizadas as seguintes fórmulas: 

I — VALOR DA PRESTAÇÃO (R): 

R = P x [ 

Ik (1 + ik)
n
 

12       12 
] onde: 

(1 + ik)
n
 - 1 

       12 

R = prestação mensal, em OTN-Fiscal., tomando-se por base a OTN-Fiscal do dia 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1998&numero=2847
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da amortização/liquidação; 

P = valor inicial do empréstimo ou saldo devedor, no início do 7º, 13º e 19º mês, 

referenciado em OTN-Fiscal; 

ik = taxa de juros definida para cada período de 6 (seis) meses de vigência do 

contrato, na forma do artigo 16 do Regulamento Anexo à Resolução nº 1.456; 

— para ―n‖ deve ser observado que: 

n = prazo máximo da operação para a taxa (i) definida para os 6 (seis) primeiros 

meses de vigência do contrato; 

n = prazo máximo da operação menos 6 (seis) meses, para a taxa (i) definida do 7º 

(sétimo) ao 12º (décimo segundo) mês de prazo do contrato; 

n = prazo máximo da operação menos 12 (doze) meses, para a taxa (i) definida do 

13º (décimo-terceiro) ao 18º (décimo-oitavo) mês do prazo do contrato; e 

n = prazo máximo da operação menos 18 (dezoito) meses, para a taxa (i) definida 

do 19º (décimo-nono) ao 24º (vigésimo-quarto) mês de prazo do contrato; 

II — SALDO DEVEDOR (S) 

S1 = P (1 + i/12) — R 

S2 = S1 (1 + i/12) — R 

S3 = S2 (1 + i/12) — R 

. 

. 

. 

Sn = Sn-1 (1 + i/12) – R, cabendo observar que o valor das prestações (R) se altera 

a cada período de 6 (seis) meses, conforme o inciso I desta alínea; 

f) os títulos mencionados no artigo 17 do Regulamento Anexo à Resolução nº 

1.456, dados em caução nas operações de empréstimo especial, deverão ser descritos, 

relacionados e especificados em ―Termo de Tradição‖ e/ou ―Instrumento de Caução‖, conforme 

a natureza do título; 

g) as operações de empréstimo de liquidez e/ou empréstimo especial se 

amortizam, a qualquer tempo, por solicitação expressa da instituição favorecida, mediante débito 

em conta ―Reservas Bancárias‖; 

h) nos vencimentos estipulados, impreterivelmente, devem ser debitados à mesma 

conta ―Reservas Bancárias‖ o valor da liberação acrescido dos encargos correspondentes, no 

caso de empréstimo de liquidez, e/ou o(s) valor(es) da(s) parcela(s) de que trata o artigo 16 do 

Anexo da Resolução antes mencionada acrescido(s) dos encargos respectivos, no caso de 
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empréstimo especial. 

2. Informamos, por oportuno, que as normas consubstanciadas no MNI 27-8-1 e 2 

aplicam-se também a associações de poupança e empréstimo. 

3. Comunicamos, outrossim, a extinção do MNI 27-4-5, a atualização do MNI 11-

12-2 e a criação da seção 3 do MNI 11-12 e das seções 1 e 2 do MNI 27-8. 

4. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização do 

Manual de Normas e Instruções (MNI). 

Brasília (DF), 26 de abril de 1988. 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

Nilton Junqueira 

CHEFE, em Exercício 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 
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